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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 384/2018        
Itajá/RN, 18 de outubro de 2018. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º EXONERAR a servidora Maria José da Silva, de Gestor do Contrato 
do Pregão Presencial nº 010801/2018 a ela designada por meio da portaria nº 014/2018 de 02 de 
fevereiro de 2018. 
Art. 2º Designar a servidora Francisca das Chagas Albino Barbosa de Medeiros, nomeado por meio da 
Portaria nº 056/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial nº 
010801/2018 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 18 de outubro 
de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 385/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Irenilda Rodrigues Lima, de Gestor do Contrato do Chamada 
Pública nº 010703/2018 através dos Contratos nº 010604/2018, 020604/2018, 030604/2018, 
040604/2018, 050604/2018 e 060604/201 a ela designada por meio da Portaria nº 076/2018 de 20 de 
abril de 2018. 
 
Art. 2º Designar o servidor João Batista Ribeiro Valentim, nomeado por meio da Portaria nº 119/2017, 
para exercer a função de Gestor do Contrato ao Chamada Pública nº 010703/2018 através dos 
Contratos nº 010604/2018, 020604/2018, 030604/2018, 040604/2018, 050604/2018 e 060604/201 a 
ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 386/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Irenilda Rodrigues Lima, de Gestor do Contrato do Pregão 
Presencial nº 010103/2018 através da Ata de Registro de Preço nº 011603/2018 a ela designada por 
meio da Portaria nº 077/2018 de 20 de abril de 2018. 
 
Art. 2º Designar o servidor João Batista Ribeiro Valentim, nomeado por meio da Portaria nº 119/2017, 
para exercer a função de Gestor do Contrato ao Pregão Presencial nº 010103/2018 através da Ata de 
Registro de Preço nº 011603/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 387/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a senhora RAYSLLA PRISCILA DA SILVA LOPES, portadora do CPF nº. 
102.020.444-32 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES 
PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o 
texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 388/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. RAIELE VALDIVIA DE MORAIS, portadora do CPF nº. 
711.045.304-90 do cargo de COORDENADORIA DE APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE CONTROLE 
SOCIAL, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 389/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA IRANEIDE FERREIRA, portadora do CPF nº. 
044.758.844-38 do cargo de COORDENADORIA DO ALMOXARIFADO, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 391/2018          

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º Exonerar a servidora Irenilda Rodrigues Lima, de Gestor do Contrato do Pregão 
Presencial nº 010103/2018 – Chamada Pública nº 010703/2018 através dos Contratos nº 
010604/2018, 020604/2018, 030604/2018, 040604/2018, 050604/2018 e 060604/2018 a ela designada 
por meio da Portaria nº 069/2018 de 18 de abril de 2018. 
 
Art. 2º Designar o servidor João Batista Ribeiro Valentim, nomeado por meio da Portaria nº 119/2017, 
para exercer a função de Gestor do Contrato ao Pregão Presencial nº 010103/2018 – Chamada Pública 
nº 010703/2018 através dos Contratos nº 010604/2018, 020604/2018, 030604/2018, 040604/2018, 
050604/2018 e 060604/2018 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro 
de 2018. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010207/2018 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MARIA CARMELITA PESSOA,  CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE E O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN. 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 008/2018 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
empresa DG ENGENHARIA EIRELI - ME, CNPJ: 29.320.632.0001-14  apresentou recurso pugnando por 
sua habilitação, referente ao julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº. 
010207/2018, por esta razão, nos moldes do §3º, do art. 109, da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, para que os demais licitantes, querendo, apresentem impugnação aos recursos 
interpostos.  Transcorrido esse prazo, com ou sem impugnações, será realizado o devido julgamento dos 
recursos interpostos.  
 

Itajá/RN, 19 de outubro de 2018. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
 

MEMBROS 
 
 

Gilclécio da Cunha Lopes                      Lidiane Cristina Lopes 
Membro     Membro 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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